
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 01/2025

                                                                        

CONCEDE  O  TÍTULO  DE  CIDADÃO
CONQUISTENSE  AO  SENHOR  ANDERSON
GOMES SANTANA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE  VITÓRIA DA CONQUISTA,  ESTADO  DA BAHIA,
APROVA O SEGUINTE:

DECRETO LEGISLATIVO:

 Art.  1° Fica  concedido  o  título  de  Cidadão  Conquistense  ao  Senhor  Anderson  Gomes
Santana. 

Art.  2° O  Título  será  entregue  em  Sessão  Especial  da  Câmara  Municipal  de  Vitória  da
Conquista, convocada para esse fim, em data e horário a serem estabelecidos junto à Mesa Diretora da
Casa. 

Art. 3º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação revogada as disposições
em contrário.

Plenário Vereadora Carmem Lúcia, 10 de abril de 2025.

    Ivan Cordeiro  da Silva Filho

    Vereador /PL



Justificativa para Concessão do Título:

Nascido em 30 de junho de 1980, no Hospital da Cruz Vermelha, ao som dos ensaios da Banda
da Polícia  Militar  da Bahia para as celebrações do Dois de Julho, o Major PM Anderson
Gomes Santana teve desde o início uma forte ligação com a cultura e tradição baiana. Batizado
na Igreja do Bonfim, viveu sua infância e adolescência no Bairro Curuzu até os 17 anos.

Seu percurso  educacional  começou cedo,  aos  cinco anos de  idade,  no  Colégio  da  Polícia
Militar – Unidade Dendezeiros, onde cursou o Ensino Fundamental e Médio. Demonstrando
vocação para a disciplina e a liderança, ingressou na Academia da Polícia Militar aos 17 anos,
tornando-se o mais jovem de sua turma. Esse início marcante deu origem a uma trajetória
exemplar dentro da corporação.

Durante sua carreira, realizou estágio supervisionado em Senhor do Bonfim e Dias D’Ávila,
aprimorando  sua  formação  policial.  Em  2002,  atuou  no  Batalhão  de  Choque  durante  o
Carnaval de Salvador, contribuindo para a segurança em um dos eventos mais importantes do
país. Ainda naquele ano, foi transferido para Ibotirama, onde recebeu o convite para exercer a
função de Subcomandante da recém-criada  4ª CIPM/Macaúbas, onde trabalhou de 2002 a
2008.

Em  2008,  aceitou  o  desafio  de  integrar  o  Colégio  da  Polícia  Militar  de  Vitória  da
Conquista,  uma  nova  fase  em  sua  jornada  profissional.  Durante  sua  permanência,
desempenhou papéis essenciais na instituição de ensino, consolidando seu compromisso com a
educação e a formação dos jovens. Entre 2016 e 2019, exerceu a função de Diretor Adjunto,
retornando ao colégio e a essa posição em 2023, onde permanece até o momento.

Além de sua destacada trajetória profissional, Major PM Anderson Gomes Santana possui uma
sólida base familiar. Filho de policial militar da reserva, tem três irmãs e duas sobrinhas, sendo
que uma delas, Júlia, nasceu em Vitória da Conquista, cidade que se tornou parte essencial de
sua história.  Sua irmã,  Major PM Patrícia,  e  seu cunhado,  Major PM Vagner,  também
integram as fileiras da Polícia Militar e residem nessa cidade acolhedora, reforçando os laços
familiares e profissionais que os unem.

Ao longo dos anos, acumulou diversas condecorações e títulos, como a Medalha do Mérito
Marechal Argôlo - Visconde de Itaparica, além de premiações pela excelência profissional.



Seu  compromisso  com  a  segurança  pública  e  a  educação  reflete-se  em  sua  formação
acadêmica e nas especializações realizadas, consolidando-se como referência na área.

Mais  do  que  um policial  dedicado,  Major  PM Anderson  Gomes  Santana  é  um educador
apaixonado.  Sua atuação na formação de cidadãos conquistenses e  de diversas cidades  da
região  o  torna  um  agente  transformador,  contribuindo  para  o  desenvolvimento  social  e
educacional.  Para  ele,  “Vitória  da  Conquista  é  a  melhor  cidade  da  Bahia  para  se  viver”,
reforçando sua conexão afetiva e profissional com a comunidade.

Seu trabalho incansável, pautado pela disciplina, ética e compromisso com a sociedade, faz
dele um verdadeiro representante dos valores conquistenses e um exemplo de dedicação à
segurança pública e à educação.

Telefone de Contato: (77) 98167-9889 – (71) 99112-7936

                           É como encaminhamos o presente Decreto Legislativo

                             Plenário Vereadora Carmem Lúcia, 10 de abril de 2025. 

                  

                                   

                                                                                                              

Ivan Cordeiro  da Silva Filho

    Vereador /PL

                                                                                                       


